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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO PREFEITO


Ofício PGM nº. 59/2016 



Nova Friburgo/RJ, 13 de abril de 2016.

Ref.: Anteprojeto de Lei Complementar Municipal – Altera Lei Complementar Municipal nº. 27/2007.
Exmo. Sr. Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei Complementar, que tem por finalidade alterar dispositivos da Lei Complementar Municipal nº. 27/2007, notadamente quanto aos seus anexos I e II, conforme justificativas a seguir:

O objetivo da presente missiva é o de adequar, além da nomenclatura, o código da Classificação Brasileira de Ocupações no que concerne ao cargo de Agente Sanitário de Saúde, cuja nomenclatura correta, em conformidade às atribuições desenvolvidas pelos servidores ocupantes dos respectivos cargos, deveria ser “Agente de Combate a Endemias”, cuja inscrição junto ao CBO foi atualizada recentemente sob o código 5151-40, tudo conforme orientação da Portaria nº. 535, de 30 de março de 2016, cuja cópia segue anexada.

De se destacar ainda que tal proposição permitirá futura contratação de novos profissionais denominados Agentes de Combate a Endemias, com o benefício da assistência financeira complementar da União referente ao repasse de 95% sobre o valor do piso salarial da categoria, instituído pela Lei Federal nº. 12.994/2014.
Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal.

Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente projeto de Lei Complementar e, após, o submeta em REGIME DE URGÊNCIA, na forma legal, para apreciação dessa D. Casa Legislativa.
Respeitosamente,
ROGERIO CABRAL
Prefeito
AO EXMO.
SR. MARCIO JOSÉ DA SILVA DAMÁZIO
DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.
ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL
ALTERA OS ANEXOS I E II DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 27/2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar.
Art.1º - Altera o Anexo I da Lei Complementar nº. 27/2007, quanto à função de “Agente Sanitário de Saúde”, passando a denominar-se Agente de Combate a Endemias.
Art. 2º - Altera o Anexo II da Lei Complementar nº. 27/2007 – Descrição das Atribuições, substituindo a função de “Agente Sanitário de Saúde”, que passará a denominar-se Agente de Combate a Endemias, sob o código da Classificação Brasileira de Ocupações – CBO nº. 5151-40.
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Nova Friburgo/RJ,  ___ de _______________ de 2016
ROGERIO CABRAL
Prefeito


